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SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo: 
-licença por motivo de doença em pessoa da família, requerida pela servidora Alexandrina  Angela da 
Silva Neta, Técnico Judiciário, JME 0379-4, por 01 (um) dia útil, em 24/04/2018, nos termos do art. 176 

da Lei nº 869, de 05/07/1952, e do art. 5º da Portaria nº 908/2016. 
 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
 

PORTARIA N. 1070, 23 DE ABRIL DE 2018 

 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Fernando 
Armando Ribeiro, no período das 18h do dia 30 de abril de 2018 às 7h59min do dia 7 de maio de 2018. 

 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Jussara M. O. Santos e 
Marcelo Carmona de Paula. 

 
Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 
 

 
(a)Juiz James Ferreira Santos 

Presidente  
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PRESIDÊNCIA 
- Precatório - 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 

PRECATÓRIO 54 (0001664-55.2017.9.13.0000) 
Processo principal n. 0002892-64.2014.9.13.0002  
Exequente: Otto Osny de Oliveira (OAB/MG 048244) 
Executado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
 
Advogada: Isabella Rodrigues Chaves de Paula (OAB/MG 167721) - PJUS PRECATÓRIOS 
 
SÚMULA DA DECISÃO: Trata-se de petição da empresa PJUS PRECATÓRIOS FUNDO DE 
INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS. (fl. 137), ora cessionária, 
informando que foi firmada cessão total dos créditos provenientes do Precatório n. 54, de natureza 
alimentar, de titularidade de Otto Osny de Oliveira, ora cedente, - relativo aos Autos n. 0002892-
64.2014.9.13.0002, em que o titular atuou como advogado -, e requerendo que seja homologada e 
anotada a referida cessão, em todos os registros deste E. Tribunal, operando-se as necessárias 
alterações de titularidade e averbações devidas, para liberação do crédito diretamente a ela, cessionária. 
Diante do exposto e estando o pedido de cessão de acordo com o que preceitua a Carta Magna, foi 
determinado, para os fins de direito, seja anotada nos autos do processo de pagamento de precatório e 
lançada no sistema informatizado a existência da cessão de créditos. A empresa cessionária não poderá 
usufruir das preferências descritas no artigo 100, §§ 1º e 2º, da CF/88, por expressa vedação 
constitucional.  

 
 

 
SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Sócrates Edgard dos Anjos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 10/05/2018 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na 
sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 30 de abril de 2018. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0000570-03.2016.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Cb PM Ronaldo Ribeiro  
Defensora Pública: Silvana Lourenço Lobo (MADEP 0200) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
EXCEÇÃO DE SUSPEIÇÃO  
Processo 0000545-22.2018.9.13.0001 
Origem: Processo nº 0000524-17.2016.9.13.0001  
Relator: Juiz Fernando Galvão da Rocha  
Excipiente: Pedro Paulo Potenza de Souza 
Advogado: Yago Abrão Costa (OAB/MG 166968) 
Excepto: Juiz titular da 1ª AJME 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002336-88.2016.9.13.0003 
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Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Apelado: Sd PM Igor Quintão Vieira 
Advogado: Raul Fernando Almada Cardoso (OAB/MG 106799) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0002089-10.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Cb PM Marcelo Bastos Sampaio 
Advogado: Márcio Eustáquio Vieira Lopes (OAB/MG 101172) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO – PJe (Caráter informativo) 

 
 

MATÉRIA CÍVEL  
 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
Processo PJe n. 1000079-73.2016.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Marcos Moura de Souza 
Advogado(a/s): Fabrício Leonardo de Alcântara Costa (OAB/MG 102722) e outro(a/s) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: acordam os juízes da Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do 
voto do juiz relator, em dar provimento parcial aos embargos, para retificar o fundamento do acórdão, na 
forma exposta no voto condutor, sem, contudo, alterar o resultado do julgamento. 

 
 
ATENÇÃO: para os processos eletrônicos essa publicação é apenas de caráter informativo.  

 
 

AUTUAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO 
Período: De 23 a 29/04/2018 

 
 

 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 26/04/2018 
 
ÓRGÃO JULGADOR: PRIMEIRA CÂMARA 
 
MATÉRIA: CRIMINAL 
 
CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000428-70.2014.9.13.0001 
Relator: RUBIO PAULINO COELHO 
Revisor: OSMAR DUARTE MARCELINO 
Apelante: VITOR HUGO MENDES RANGEL 
Advogado: DANIEL IGOR MENDONCA (OAB/MG-096346) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11321 - Falsidade ideológica 
 
DATA DISTRIBUIÇÃO: 25/04/2018 
 
ÓRGÃO JULGADOR: SEGUNDA CÂMARA 
 
 

MATÉRIA: CRIMINAL 
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CLASSE: 417 - APELAÇÃO 
Processo n. 0000698-83.2017.9.13.0003 
Relator: SOCRATES EDGARD DOS ANJOS 
Revisor: FERNANDO ANTÔNIO NOGUEIRA GALVÃO DA ROCHA 
Apelante: MARCELINO COSTA PENNA 
Advogado: BERLINQUE ANTONIO MONTEIRO CANTELMO (OAB/MG-182068) e outros. 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
Assunto Principal: 11264 - Injúria 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
AVISO: a partir do dia 15 de maio de 2018, toda comunicação à Fazenda Pública para a prática de ato 

processual, inclusive a própria citação, será feita exclusivamente de forma eletrônica, na plataforma do 
Processo Judicial eletrônico - PJe. 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
 
 

90720MG => 4; 103606MG => 2; 106114MG => 4, 5; 110482MG => 1; 112330MG => 3; 152457MG => 4; 
157818MG => 4; 157829MG => 4; 157983MG => 2; 166968MG => 2;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000190-80.2016.9.13.0001 
Réu: Daniel Caetano de Pinho =>   Vista à defesa para fins do art. 427 do CPPM. Adv.: Juarez Teixeira de 
Aguilar.  
 
2 - 0000524-17.2016.9.13.0001 
Réu: Pedro Paulo Potenza de Souza => Tendo em vista o teor da decisão acostada às fls. 353/354, 
proferida pelo Relator da Exceção de Suspeição, no sentido de suspender o feito até o julgamento da 
Exceção arguída, determino o cancelamento da audiência designada às fls. 332 e que os autos 
permaneçam em cartório aguardando a decisão do Egrégio Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais. 
Adv.: Claudio Julio Fontoura, Jenner Silverio Jaculi, Yago Abrao Costa.  
 
3 - 0001030-95.2013.9.13.0001 
Réu: Marcelo Salvarani => Determinada abertura de vista à defesa para os fins do art. 428 do CPPM. 
Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
4 - 0002496-27.2013.9.13.0001 
Réu: Agnaldo Antonio Bonifacio => Os presentes autos foram implantados na data de 22/12/2017 no 
SEEU (Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 316, passando a tramitar de 
forma eletrônica no referido sistema, através do nº 0002192-86.2017.9.13.0001, em relação ao 
sentenciado 3º SGT PM AGNALDO ANTONIO BONIFACIO, a partir de 23/03/2018, conforme 
determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. Fica intimado o douto advogado 
para providenciar o devido cadastramento no SEEU junto à OAB/MG. Adv.: Alexandre Lemos Goncalves, 
Carlos Galvao Neto, Ivan Marcos Pegnolate Goncalves, Juliana Hissa Amorim de Oliveira, Thiago 
Francisco Lima.  
 
5 - 0003149-29.2013.9.13.0001 
Réu: Cleuber Batista de Oliveira => Sessão de Julgamento, anteriomente designada para o dia 
09/05/2018, foi redesignada para o dia 10/05/2018, às 13:30 horas. Adv.: Carlos Galvao Neto.  
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